
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.594.574 - RS (2014/0294078-8)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : R PIERONI E COMPANHIA LTDA 
ADVOGADOS : IVANDRO ROBERTO POLIDORO  - RS035155 
   FERNANDA CARDOSO BRITO E OUTRO(S) - RS080593 
EMBARGADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORES : CLÁUDIO FERNANDO VARNIERI  - RS010277 
   MARCOS ANTÔNIO MIOLA  - RS028984 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO QUE 

NÃO IMPUGNA, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS INEXISTENTES. 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado em 19/02/2018.

II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente, de modo 

coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, concluindo 

no sentido de que, interposto Agravo interno sem impugnar, especificamente, os 

fundamentos da decisão agravada, constitui óbice ao conhecimento do inconformismo a 

Súmula 182 desta Corte.

III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os 

Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte 

embargante com as conclusões do decisum.

IV. Não tendo sido conhecido o Agravo interno, em face da Súmula 182/STJ, não se lhe 

pode atribuir qualquer vício, previsto no art. 1.022 do CPC vigente, quanto à matéria de 

fundo, que, obviamente, não poderia ter sido apreciada.

V. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

Documento: 93382283 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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